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A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 . 

PROCEDIMENTO LICITATÓRlO Nº 012/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DE MINAS -

CISNORTE, com sede na Rod . MG 202 nº 11 65 - Bairro Vale Verde f - CEP: 39.330-

000 - Brasília de Minas/MG, inscrita sob o CNPJ nº 00.905 .312/000 1-44, isento de 

inscrição estadual , neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. Danilo Wagner 

Veloso , representado pelo Sr. Delson Fernandes Antunes Junior, residente e domiciliado 

nesta cidade de Brasília de Minas, denominado simplesmente de "CISNORTE'', e a 

empresa, resolve registrar os preços apresentado pela SCANLAB DIAGNÓSTICA 

LTDA - EPP, CNPJ 06.335.227/0001-74, estabelecida na Rua Pau lo Nehmy, nº 170, 

Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte-MG, CEP 30730-430, a segu ir denominada 

FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. Antônio Carl os Ribeiro , inscrito no CPF 

sob o número 444.665.876-04, residente e domiciliado na Rua Jacutinga, nº 350, Padre 

Eustáquio, CEP 30.730-430, Belo Horizonte/MG, resolvem ass inar a presente Ata, como 

especificado no seu objeto, em conformidade com o PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 012/2023, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

regido pela Lei Federal nº 8.666/ 1993 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas 

e condições a seguir pactuadas: 

1. DO OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual locação de equipamento para a realização 

de testes de hormônios, sorologia, marcadores tumorais e imunológicos e aquisição 

de insumos e reagentes pertinentes aos exames, bem como locação de equipamento 

principal e de backup, para a realização de testes bioquímicos e imunoquímicos, e 

aquisição de insumos e reagentes pertinentes aos exames. 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preços , como se nela estivessem 

transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial 

apresentada pela CONTRATApA no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 

012/2023, na modalidade PREGAO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 003/2023. 

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da publicação de seu extrato. Nos tennos do § 4º do art . 15 da Lei Federal nº 

8.666/93 , durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, o Consórcio não 

será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio , os produtos 

referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que 

pennitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa detentora . 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O gerenciamento deste instrumento caberá ao Consórcio, no seu aspecto operacional e à 

Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

Os itens , as especificações, unidades e os preços unitários estão registrados na tabela 

abaixo: 

LOTE 1 - EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
ITEM QTD UND 

OI MES 12 

ESPEC IFI CAÇÃO 

ANA LI SA DOR AUTOMATICO PARA 

TESTES HORMON IOS. 1 Equipamento 

totalmente automatizado - Realiza exames 

de honnônios, sorologia, marcadores 

tumorais e imunológicos Metodologia 

Quimioluminescência ou 
Eletroquimioluminescência Velocidade 

nominal Mínimo de até 80 testes por hora -

Capacidade de no mínimo 60 posições para 

amostras, com acesso contínuo - Rack de 

amostras Possibilidade de uso de tubos de 5 

mL, 7 mL e l O mL e copos de amostras -
Capacidade de annazenamento de dados 

5000 resultados de pacientes - Drive para 
gravação de CD ou Pen Drive para backup 
de resultado - Identificação por leitores de 

códigos de ba1Ta das amostras e reagentes -
Estabilidade dos reagentes mínima de 28 
dias a bordo - Estabi lidade das curvas de 
reação mínima de 14 dias para todos os 

reagentes - Probe de aço-inox ultrafundido 
ou ponteira de polipropileno descartável 

(evitar carry- over) - Interface bidirecional -

Sistema de controle da qualidade 
com opção para utilização das regras 

múltiplas de Westgard e alannes que 

indicam violação das regras inseridas -

Permitir ao usuário do 
equipamento alterar os dados do controle, 

para inclusão de novas médias obtidas no 
desempenho analítico e comentários que se 

julguem pertinentes relativos ao 

desempenho do Controle de Qualidade -

Pennitir o acompanhamento do 

processamento dos testes, controles e 

calibradores em tempo real , isto é, se estão 

sendo processados ou conc luídos - Permitir 

gerenciamento por relatórios 

OBSERVAÇÕES - Deverá acompanhar ao 

Software do equipamento, manual em 

português, impressora a laser, tonner e no­

break Deverão ser fornecidos para a 

realização dos testes e manutenção, TODOS 

os insumos e/ou equi pamentos de apoio 

todas as cubetas , calibradores , contro les 

níveis normal e patológico, papel térmico -

O equipamento deverá ser interfaceado com 

o Sistema de Informática Laboratorial 

utilizado no Laboratório do CISNORTE O 

interfoccamcnto serú de responsabilidade da 

empresa contrntadu, devendo ser negociado 

a sua impluntaçào, d~sen volvimento e 
manu1cnçiio do mesmo direlamcntc co1n o 

em presa fo rncccclora ele Sis1emn de 

MARCA 
MODELO 
Beck man 
Coultcr 

V. U~IT. 

RS 4.450,00 
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TESTE 12.000 

TIS I E 500 

l111<11 11111 11u 1 1 ,,h111at1Jrnd :,1,i:d111 c111t.: 
1111pl:1111,,do 1111 J ,:, IJ,11,11 /m,, ,1 ,, r I~,: li li' '/ 1 

•,c111 nc11l 111 111 111111 , p,11 :, " 1 /SI /1111 11 /\ 
a,,,,,,.1~11 d :1 1é, 111 ~11 p1 cvc1111 v;, ,l,; vc1{1 •,cr 

1cali 1:1d:1 :, pa1111 d:, 111 •,1:da~:111 d, ,,, 

equ1pmnc11 l11 •1 CIII pni11, de 1/1 t:111 IJ3 l (i ChC~ 

p:i1r, ,:111 :, cr1111p:1111c111,, /1 r,~~h1ê11 c1:i 

lét 11 it :1 v 111 <.:1i v:i dcve1f1 •1cr cl clilada 1111 

pra,11 111/1x11no de 24 li11ni •, , :, rwrr ,r da 

, n111 1111 1ca,;1o da 11cr,1 rê111: ia e c•,1r,r 

d1hp1111l vc l por 4k horw, N:lo c,,111:,ri, pai:, 

c lc11,, de 111:i nutcnçJo i:1,rrc 11 v:, 1, 

atc11d1111c11to nfoprehcnc,al • Se :, crnprc~a 

contratada nJ,, ~an:ir •>•1 delci trn1 '"' prn,11 
c~llpulado. a n1 ch 11 1a deverá arca r c/Jrn ,, 

il11Uh da rca li ,a çlío cJoq cr.mncq cm te1np1, 

hftti íl cm lahora1/, r11, de ap1110 • ()ualqucr 

aparel ho ou módulo que apresentar defc11,,~ 

frequentes e/ou fi.mc1onmncnto inadcc1uado 

deverá ser substituído uncdiatamentc por 

ou tro equi va lente sem ncnhurn ônus para a 

instituic;ão contratante ~e ocorrer alto índice 

de paradas do cquipamento, será 

considerado um critério para rompimento do 

contrato• Também será considerado critério 

para rompimento do contrnto reagentes que 

não apresentarem a performance mínima 

para garantia da qua lidade Os critérios para 

essa avaliação serão baseados no~ cont role~ 

interno e ex terno da qualidade do 

Laboratório do CISNORTE • A entrega dos 

materiais será de inteira responsabilidade: da 

contratada • Deverá apresentar registro no 

Ministério da Saúde dos reagentes, 

equipamentos, controles e calibradores - As 

solicitações de fornecimento de insumos 

serão feitas mensalmente conforme a 

necess idade do Laboratório O prazo máximo 

para entrega dos insumos será de 5 dias a 

partir da data da solicitação de fornecimento 

· O equipamento deverá ser instalado no 
Laboratório do CISNORTE e todo o 

treinamento para utilização do equipamento 

deverá ser concluído no prazo máximo de 30 

dias a part ir da data de Homologação do 

Pregão • O aparelho deverá apresentar um 

contador de testes para o controle imed iato 

dos gastos 
25 HIDROXJVITAMINA D. 25 

ANTI TPO. 

íJ4 1 1 ESTE 600 AUSAB ANTI HBS 

05 ·11:STE 1.500 BETA HCG QUANTITATIVO 

1 <16 ·1 f:STI: 800 CEA 

' ()7 TESTE 3600 CMV IGG 

ú8 TESTE 3600 CMV IGM 

(J9 TESTE 400 ESTRADIOL 

i 1 <1 TESTE 3000 FERRITINA 

1 1 ! TESTE 2000 FOLA TO 

12 TESTE 1200 FSH 

( 13 Tf.S TE 6000 IIBSAG 

14 -l_H S f E 1400 HCV 
,--, 5-

1 
·1 IS I E 6000 HI V 4 GERA(,AO. III V 4 GERA( ÃO 

~ 11 .W I·, IIJOO 1.11 

RS 12.40 RS 148.800,00 

RS 10,85 RS 5425.00 

RS 10.50 ' RS 6.300,00 

RS 6,72 RS 10.080.00 

RS 10,35 RS 8.280,00 

RS 12 ,60 RS -1 5.360.00 

RS 12.60 RS -15 .360,00 

RS 6,72 RS 2.688.00 

RS 6,72 RS 20.160.00 

RS 6,72 1 RS 13 .-1-1 0.00 

RS 6,72 R.S 8.064,00 

RS 10,23 RS 61 380,00 

RS 10,79 RS 15 106,00 

RS 10.-19 RS 62 ~ 0.00 

RS6.72 RS 6.720,00 

1 RS 6,i2 ' RS 6.720,00 ;--i7 • ., f s·r ,~ 1 ()(J(J l'ROGESTERO:-IA 

r--iT° j- ·r, ,, ", 'fl-, I 2_1H_> __ l'_R_O_L_II_C_·1_·1_N_ll _________ -+------+------r----"------

1 19 1 IIS I r-:-T 24 /JíJ PS/\ LJ VRI: 

~ J- 1 11, <.,°ºfL ~ 13 fl()fJ l'SA TOTAL 

RS <>.7~ ' RS 8.0ó-1,00 1 

Q 1 _ : ff S ~l--:...~31)0:!_~~IJ l!UJLA IGG --- -

i 22 1 U, f r~ ~ 6(>1J J< lJ HJ :()LA l(iM 
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Consôrào lnter11unicipal de Salidt Norte de Minas 

TESTE 23 1000 TJ LI VRE R$ 4.65 RS 4.650.00 
2-t TESTE 1200 TJ TOTAL RS 4.65 RS 5.580,00 

25 T EST E 10000 T4 LIVR E RS 4,65 R$ 46.500,00 

26 TESTE 1200 T4 TOT AL RS 4.65 RS 5.580,00 

27 TESTE 1000 TESTOSTERONA RS 7,23 RS 7.230,00 

28 TESTE 5000 TOXOPLA SMOSE IGG RS 10,49 RS 52.450,00 

29 TESTE 5000 TOXOPLASMOSE IGM RS 10.49 RS 52.450,00 

30 TESTE 1000 TROPON INA RS 14,99 RS 14 .990,00 

:li TESTE 15000 TSI-I :l GERACAO RS 4.65 RS 69 .750,00 

:12 TESTE 10.000 VITAM INA B12 RS 7,99 RS 79.900,00 

RS 1. 105 .961 ,00 

a) Valor total : R$ 1.105.96 l ,00 (um milhão, cento e cinco mil , novecentos e sessenta e 

um reais). 

b) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, 

na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito , fato do príncipe e fato da administração, nos 

tennos do art. 65, II, "d" e § 5º da Lei 8.666/93 ; 

e) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 

ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65 , § 5º da Lei 8.666/93 . 

A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 

e/ou preço de mercado; 

Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 

2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua publicação . 

Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente 

será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis na Lei 8.666/93 , 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

No caso de descumprimento (não assinatura), o Consórcio se reserva no direito de 

convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo 

este o novo detentor. 
Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres 

estabelec idos no edital. 
A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, es tará 

dispon ível no setor de licitações do Consórcio. 

É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
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Consórào Intermunicipal de Silúde Norte de Milas 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de 

Registro de Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico­

financeira inicial deste instrumento a partir de detenninação estata l, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual dete1minado. 

Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro . 

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Consórcio 

solicitará ao fomecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço 

registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Consórcio poderá rescindir esta Ata 

e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1 º (primeiro) colocado, as 

demais empresas com preços registrados , cabendo resc isão desta Ata de Registro de 

Preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

78iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito , nas seguintes 

situações: 

Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da 

Ata de Registro de Preços; 

Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 

XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93 ; 

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 

deste Registro; 
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de 

Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 

a partir da última publicação. 

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas em Edital. 
Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o 

compromisso da garantia dos Materiais, anteriormente ao cancelamento. 

Caso o Consórcio não se utilize da pre1TOgativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, 

a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas , até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infiingida. 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer 

operação financeira sem a prévia e expressa autorização do Consórcio. 
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7.8-Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

do Objeto; 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 

(trinta) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fi scal do 

contratante. 

A C?ntratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura , descrição e quantitativo dos 

serviços. 

Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da 

liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, 

art. 3°, § 2º, I. 

Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 

entrega das Propostas. 

Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

"factoring". 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 

contratual. 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 

Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de l a 

XII, XVII e XVlll do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decoITente 

deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas; 

10. DAS PENALIDADES 
O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos tem1os do Edital e da Ata 

de Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a 

prévia e ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até 
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o limite de 10% ( dez por cento), sobre o valor contratado, de acordo com a Lei Federal 

nº 8.666/93, e ainda o que reza o artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com 

o Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 

as multas previstas. 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de 

empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da 

mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

e) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , garantida prévia e ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Consórcio pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo 

da ação penal correspondente na fo1ma da lei. 

Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso , 

ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para 

efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não 

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para 

que seja inscrita na dívida ativa do /CISNORTE, podendo, ainda o Órgão/entidade 

proceder à cobrança judicial. 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 

do mesmo prazo. 

Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punív~l venha causar ao ÓRGÃO. 

A aplicação das multas será feita pelos Orgãos/Entidades que fizerem adesão e o 

cancelamento e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas 

previstas em instrumento convocatório e no contrato. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica,jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão Presencial por Registro de Preços nº. 003/2023 e seus anexos e as propostas 

das classificadas. 
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111 É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente cio presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da 
administração. 
IV Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações 
indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, 
de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento ou obrigação e 
se omita em outro será considerado especificado e válido, estando esta Ata de 
Registro de Preços vinculada ao Edital 005/2023 e ao termo de referência. 
13. DO FORO 
As partes contratantes elegem o foro da comarca de Bras ília de Minas/MG como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser reso lvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Brasília de Minas/MG, 08 de maio de 2023. 

PELO CONTRATANTE: Dei 
D" 

ANTONIO CARLOS :~~';;'i,~dc•:;:~;digitalpm 
RI BEi RO:44466587 RIBEIRO,44466587604 

Dados: 2023 .05.08 16:58:0 1 
604 --03'00' 

PELA CONTRATADA: Antônio Carlos Ribeiro 
p/ Scanlab Diagnóstica Ltda - EPP. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: -8--nyJQ.. ~01.NQ < rj«) 5~ 

CPF: 13 o2 -1 O Y -0 36 -O f 

NOME: 2(2,aceorn~reo 

CPF: ~~o- ,cfl • ~ G 6 -Oi 
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